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Dispõe da isenção do Imposto sobre produtos industrializados para 
aquisição de painéis solares pelas escolas públicas e particulares.   
 

 
DESPACHO: 
EM RAZÃO DA DECISÃO DA PRESIDÊNCIA DE 23 DE MAIO DE 2018, 
QUE TORNOU SEM EFEITO A DEVOLUÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 
APRESENTADAS SEM A ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 
E FINANCEIRO REFERIDA NO ART. 113 DO ADCT, DETERMINO A 
APENSAÇÃO DESTE AO PL-5350/2016.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei acrescenta ao Decreto-Lei nº 7.212, de 15 de junho de 2010, 

que regula o imposto sobre produtos industrializados, ampliando a isenção de 

impostos de painéis fotovoltaicos para as escolas públicas e privadas. 

 

Art. 2º. O artigo 54 do Decreto-Lei nº 7.212, de 15 de junho de 2010, passa a 

vigorar acrescido da seguinte redação: 

 

“Art.54............................................................................................

...................................................................................... 

XXIX – para todos os equipamentos de painéis fotovoltaicos, 

quando estes adquiridos por escolas públicas e privadas. ” (NR) 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Trata-se de Projeto de Lei que visa isentar as escolas públicas e privadas da 

aquisição de equipamentos de painéis fotovoltaicos.  

Compreender os impactos ambientais gerados por painéis solares pode 

garantir que tenhamos mais do que apenas energia livre de emissões. A instalação 

de painéis solares pode ser planejada em conjunto com culturas que precisam de 

sombra ou menos umidade, assim maximizando o benefício econômico e ambiental 

do solo. 

Os impactos ambientais decorrentes da construção e operação da usina solar 

fotovoltaica sobre o meio biótico estão relacionados a fauna: como a alteração do 

sucesso reprodutor; perda de habitat de reprodução e alimentação e alteração dos 

padrões de movimentação; sobre o meio físico os impactos estão ligados a 

degradação da área afetada como a terraplenagem e retirada e soterramento da 

cobertura vegetal, além da possível alteração do nível do lençol freático. E no meio 

socioeconômico os impactos apontados são: os ruídos e vibrações devido a instalação 

e transporte de equipamentos;,, o Impacto visual muito específico ao local; o 

ofusamento causado por possível reflexão da luz solar sobre as placas; e 
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interferências locais como: aumento de fluxo de veículos, aumento temporário da 

densidade demográfica local, geração de emprego, dinamização das atividades 

econômicas, aumento da especulação imobiliária e resíduos sólidos e líquidos 

provenientes das atividades do canteiro de obras e das atividades construtivas. 

A geração de eletricidade a partir da energia solar fotovoltaica tem-se mostrado 

convidativa, seja por constituir o aproveitamento de uma fonte renovável, seja por não 

apresentar a magnitude dos impactos ambientais geralmente associados às demais 

formas de aproveitamento energético, entretanto, esses impactos não podem ser 

negligenciados. Aliado ao crescimento do uso de energia elétrica advinda de fonte 

solar e as novas regulamentações econômicas de mercado encontra-se a 

preocupação ambiental de recuperação e reaproveitamento de áreas contaminadas e 

degradadas, como áreas de pastagem contaminadas, aterros sanitários, lixões, e 

mineradoras, desativados ou em processo. O uso dessas áres para construção de 

usinas pode ser uma oportunidade, e em alguns casos, uma solução de demandas. 

Dessa forma, a importância das escolas de adquirirem os painéis solares e 

colocarem nas escolas ajudando nos custos mensais com energia, bem como 

auxiliando na conscientização do meio ambiente. 

Face à enorme relevância do tema, conto com o apoio dos nobres pares para 

analisar, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei com a maior brevidade.  

 

Sala das Sessões, em 07  de fevereiro de 2018. 

 

Deputada MARIANA CARVALHO 
PSDB/RO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 7.212, DE 15 DE JUNHO DE 2010 
 

 

Regulamenta a cobrança, fiscalização, 

arrecadação e administração do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI será cobrado, fiscalizado, 

arrecadado e administrado em conformidade com o disposto neste Regulamento.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DAS ISENÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Produtos Isentos 
 

Art. 54. São isentos do imposto:  

I - os produtos industrializados por instituições de educação ou de assistência social, 

quando se destinarem, exclusivamente, a uso próprio ou a distribuição gratuita a seus educandos 

ou assistidos, no cumprimento de suas finalidades (Lei nº 4.502, de 1964, art. 7º, incisos II e 

IV);  

II - os produtos industrializados por estabelecimentos públicos e autárquicos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que não se destinarem a comércio 

(Lei nº 4.502, de 1964, art. 7º, inciso III);  

III - as amostras de produtos para distribuição gratuita, de diminuto ou nenhum 

valor comercial, assim considerados os fragmentos ou partes de qualquer mercadoria, em 

quantidade estritamente necessária a dar a conhecer a sua natureza, espécie e qualidade, 

atendidas as seguintes condições (Lei nº 4.502, de 1964, art. 7º, inciso V):  

a) indicação no produto e no seu envoltório da expressão "Amostra Grátis", em 

caracteres com destaque;   

b) quantidade não excedente de vinte por cento do conteúdo ou do número de 

unidades da menor embalagem da apresentação comercial do mesmo produto, para venda ao 

consumidor; e   

c) distribuição exclusivamente a médicos, veterinários e dentistas, bem como a 

estabelecimentos hospitalares, quando se tratar de produtos da indústria farmacêutica;   

IV - as amostras de tecidos de qualquer largura, e de comprimento até quarenta e 

cinco centímetros para os de algodão estampado, e até trinta centímetros para os demais, desde 

que contenham, em qualquer caso, impressa tipograficamente ou a carimbo, a expressão "Sem 

Valor Comercial", dispensadas desta exigência as amostras cujo comprimento não exceda de 

vinte e cinco centímetros e de quinze centímetros nas hipóteses supra, respectivamente (Lei nº 

4.502, de 1964, art. 7º, inciso VI);  

V - os pés isolados de calçados, conduzidos por viajante do estabelecimento 

industrial, desde que tenham gravada, no solado, a expressão "Amostra para Viajante" (Lei nº 

4.502, de 1964, art. 7º, inciso VII);  
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VI - as aeronaves de uso militar e suas partes e peças, vendidas à União (Lei nº 

4.502, de 1964, art. 7º, inciso XXXVII, Decreto- Lei nº 34, de 1966, art. 2º, alteração 3a, Lei nº 

5.330, de 11 de outubro de 1967, art. 1º, e Lei nº 8.402, de 1992, art. 1º, inciso VIII);  

VII - os caixões funerários (Lei nº 4.502, de 1964, art. 7º, inciso XV);  

VIII - o papel destinado à impressão de músicas (Lei nº 4.502, de 1964, art. 7º, 

inciso XII);  

IX - as panelas e outros artefatos semelhantes, de uso doméstico, de fabricação 

rústica, de pedra ou barro bruto, apenas umedecido e amassado, com ou sem vidramento de sal 

(Lei nº 4.502, de 1964, art. 7º, inciso XXVI, e Decreto-Lei nº 34, de 1966, art. 2º, alteração 3a);  

X - os chapéus, roupas e proteção, de couro, próprios para tropeiros (Lei nº 4.502, 

de 1964, art. 7º, inciso XXVIII, e Decreto-Lei nº 34, de 1966, art. 2º, alteração 3a);  

XI - o material bélico, de uso privativo das Forças Armadas, vendido à União, na 

forma das instruções expedidas pelo Secretário da Receita Federal do Brasil (Lei nº 4.502, de 

1964, art. 7º, inciso XXXVI, Decreto-Lei nº 34, de 1966, art. 2º, alteração 3a, Lei nº 5.330, de 

1967, art. 1º, e Lei nº 8.402, de 1992, art. 1º, inciso VIII);  

XII - o automóvel adquirido diretamente de fabricante nacional, pelas missões 

diplomáticas e pelas repartições consulares de caráter permanente, ou pelos seus integrantes, 

bem como pelas representações de órgãos internacionais ou regionais de que o Brasil seja 

membro, e pelos seus funcionários, peritos, técnicos e consultores, de nacionalidade 

estrangeira, que exerçam funções de caráter permanente, quando a aquisição se fizer em 

substituição da faculdade de importar o produto com idêntico favor (Decreto-Lei nº 37, de 1966, 

art. 161, Lei nº 8.032, de 12 de abril de 1990, art. 2º, inciso I, alíneas "c" e "d", e Lei nº 8.402, 

de 1992, art. 1º, inciso IV);  

XIII - o veículo de fabricação nacional adquirido por funcionário das missões 

diplomáticas acreditadas junto ao Governo brasileiro, ao qual seja reconhecida a qualidade 

diplomática, que não seja de nacionalidade brasileira e nem tenha residência permanente no 

País, sem prejuízo dos direitos que lhe são assegurados no inciso XII, ressalvado o princípio da 

reciprocidade de tratamento (Lei nº 5.799, de 1972, art. 1º);  

XIV - os produtos nacionais saídos do estabelecimento industrial, ou equiparado a 

industrial, diretamente para lojas francas, nos termos e condições estabelecidos pelo art. 15 do 

Decreto-Lei nº 1.455, de 1976 (Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 15, § 3º, Lei nº 8.402, de 

1992, art. 1º, inciso VI, e Lei nº 11.371, de 2006, art. 13);  

XV - os materiais e equipamentos saídos do estabelecimento industrial, ou 

equiparado a industrial, para a Itaipu Binacional, ou por esta importados, para utilização nos 

trabalhos de construção da central elétrica da mesma empresa, seus acessórios e obras 

complementares, ou para incorporação à referida central elétrica, observadas as condições 

previstas no art. XII do Tratado entre a República Federativa do Brasil e a República do 

Paraguai, concluído em Brasília a 26 de abril de 1973, promulgado pelo Decreto nº 72.707, de 

28 de agosto de 1973;  

XVI - os produtos importados diretamente por missões diplomáticas e repartições 

consulares de caráter permanente e pelos respectivos integrantes, e por representações, no País, 

de organismos internacionais de caráter permanente, inclusive os de âmbito regional, dos quais 

o Brasil seja membro, e pelos respectivos integrantes (Lei nº 4.502, de 1964, art. 8º, inciso II, 

Lei nº 8.032, de 1990, arts. 2º, inciso I, alíneas "c" e "d", e 3º, e Lei nº 8.402, de 1992, art. 1º, 

inciso IV);  

XVII - a bagagem de passageiros desembaraçada com isenção do Imposto de 

Importação na forma da legislação pertinente (Lei nº 4.502, de 1964, art. 8º, inciso III, Lei nº 

8.032, de 1990, art. 3º, inciso II, e Lei nº 8.402, de 1992, art. 1º, inciso IV);  

XVIII - os bens de passageiros procedentes do exterior, desembaraçados com a 

qualificação de bagagem tributada, com o pagamento do Imposto de Importação, na forma da 
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legislação pertinente (Decreto-Lei nº 1.455, de 1976, art. 4º, Lei nº 8.032, de 1990, art. 3º, inciso 

II, e Lei nº 8.402, de 1992, art. 1º, inciso IV);  

XIX - os bens contidos em remessas postais internacionais sujeitas ao regime de 

tributação simplificada para a cobrança do Imposto de Importação (Decreto-Lei nº 1.804, de 3 

de setembro de 1980, art. 1º, § 1º, Lei nº 8.032, de 1990, art. 3º, inciso II, e Lei nº 8.402, de 

1992, art. 1º, inciso IV);  

XX - as máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, bem como suas partes 

e peças de reposição, acessórios, matérias primas e produtos intermediários, destinados à 

pesquisa científica e tecnológica, importados pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico - CNPq, por cientistas, pesquisadores e entidades sem fins lucrativos 

ativas no fomento, na coordenação ou na execução de programas de pesquisa científica e 

tecnológica ou de ensino devidamente credenciadas pelo CNPq (Lei nº 8.010, de 29 de março 

de 1990, art. 1º, caput e § 2º, e Lei nº 10.964, de 28 de outubro de 2004, art. 1º);  

XXI - os demais produtos de procedência estrangeira, nas hipóteses previstas pelo 

art. 2º da Lei nº 8.032, de 1990, desde que satisfeitos os requisitos e condições exigidos para a 

concessão do benefício análogo relativo ao Imposto de Importação (Lei nº 8.032, de 1990, art. 

3º, inciso I, e Lei nº 8.402, de 1992, art. 1º, inciso IV);  

XXII - os seguintes produtos de procedência estrangeira, nos termos, limites e 

condições estabelecidos em regulamento próprio: 

a) troféus, medalhas, placas, estatuetas, distintivos, flâmulas, bandeiras e outros 

objetos comemorativos recebidos em evento cultural, científico ou esportivo oficial realizado 

no exterior ou para serem distribuídos gratuitamente como premiação em evento esportivo 

realizado no País (Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, art. 38, inciso I);   

b) bens dos tipos e em quantidades normalmente consumidos em evento esportivo 

oficial (Lei nº 11.488, de 2007, art. 38, inciso II);   

c) material promocional, impressos, folhetos e outros bens com finalidade 

semelhante, a serem distribuídos gratuitamente ou utilizados em evento esportivo oficial (Lei 

nº 11.488, de 2007, art. 38, inciso III); e   

d) bens importados por desportistas, desde que tenham sido utilizados por estes em 

evento esportivo oficial e recebidos em doação de entidade de prática desportiva estrangeira ou 

da promotora ou patrocinadora do evento (Lei nº 11.488, de 2007, art. 38, parágrafo único);   

XXIII - os veículos automotores de qualquer natureza, máquinas, equipamentos, 

bem como suas partes e peças separadas, quando destinadas à utilização nas atividades dos 

Corpos de Bombeiros, em todo o território nacional, nas saídas de estabelecimento industrial 

ou equiparado a industrial (Lei nº 8.058, de 2 de julho de 1990, art. 1º);  

XXIV - os produtos importados destinados a consumo no recinto de congressos, 

feiras e exposições internacionais, e eventos assemelhados, a título de promoção ou degustação, 

de montagem ou conservação de estandes, ou de demonstração de equipamentos em exposição, 

observado que a isenção (Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, art. 70, §§ 1º a 3º): 

a) não se aplica a produtos destinados à montagem de estandes, susceptíveis de 

serem aproveitados após o evento;   

b) está condicionada a que nenhum pagamento, a qualquer título, seja efetuado ao 

exterior, com relação aos produtos objeto da isenção; e   

c) está sujeita a limites de quantidades e valor, além de outros requisitos, 

estabelecidos pelo Ministro de Estado da Fazenda.   

XXV - os bens de informática destinados à coleta eletrônica de votos, fornecidos 

diretamente ao Tribunal Superior Eleitoral, bem como (Lei nº 9.359, de 12 de dezembro de 

1996, art. 1º): 

a) as matérias-primas e os produtos intermediários importados para serem utilizados 

na industrialização desses bens e dos produtos classificados sob os Códigos 8471.60.52, 
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8471.60.61, 8473.30.49, 8504.40.21 e 8534.00.00 da TIPI a eles destinados (Lei nº 9.359, de 

1996, art. 2º, e Lei nº 9.643, de 26 de maio de 1998, art. 1º); e   

b) as matérias-primas, os produtos intermediários e os materiais de embalagem, de 

fabricação nacional, para serem utilizados na industrialização desses bens (Lei nº 9.359, de 

1996, art. 2º, parágrafo único);   

XXVI - os materiais, equipamentos, máquinas, aparelhos e instrumentos, 

importados ou de fabricação nacional, bem como os respectivos acessórios, sobressalentes e 

ferramentas, que os acompanhem, destinados à construção do Gasoduto Brasil - Bolívia, 

adquiridos pelo executor do projeto, diretamente ou por intermédio de empresa por ele 

contratada especialmente para a sua execução nos termos dos arts. 1º e 3º do Acordo celebrado 

entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Bolívia, 

promulgado pelo Decreto nº 2.142, de 5 de fevereiro de 1997, observados as normas e os 

requisitos estabelecidos em ato conjunto dos Ministros de Estado da Fazenda, do 

Desenvolvimento, Indústria, e Comércio Exterior e de Minas e Energia e o disposto no 

parágrafo único deste artigo;  

XXVII - as partes, peças e componentes importados destinados ao emprego na 

conservação, modernização e conversão de embarcações registradas no REB, instituído pela 

Lei nº 9.432, de 1997, desde que realizadas em estaleiros navais brasileiros (Lei nº 9.493, de 

1997, art. 11); e  

XXVIII - os aparelhos transmissores e receptores de radiotelefonia e 

radiotelegrafia, os veículos para patrulhamento policial, as armas e munições, quando 

adquiridos pelos órgãos de segurança pública da União, dos Estados e do Distrito Federal (Lei 

nº 9.493, de 1997, art. 12).  

Parágrafo único. A isenção referida no inciso XXVI aplica-se somente às saídas 

efetuadas até 30 de junho de 2003, tendo em vista o disposto no art. 3º do Acordo celebrado 

entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Bolívia, 

promulgado pelo Decreto nº 2.142, de 1997.  

 

Seção III 

Das Isenções por Prazo Determinado 

 

Táxis e Veículos para Deficientes Físicos 
 

Art. 55. São isentos do imposto, até 31 de dezembro de 2014, os automóveis de 

passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não superior a dois mil 

centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos 

a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, quando adquiridos 

por (Lei nº 8.989, de 1995, art. 1º, Lei nº 9.144, de 8 de dezembro de 1995, art. 1º, Lei nº 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996, art. 28, Lei nº 10.182, de 12 de fevereiro de 2001, arts. 1º e 2º, Lei 

nº 10.690, de 2003, art. 2º, Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, art. 69, e Lei nº 11.941, 

de 2009, art. 77):  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 

propriedade, a atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 

autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinem o automóvel à utilização 

na categoria de aluguel (táxi) (Lei nº 8.989, de 1995, art. 1º, inciso I, e Lei nº 9.317, de 1996, 

art. 29);  

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), impedidos 

de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do 
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veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi) (Lei 

nº 8.989, de 1995, art. 1º, inciso II);  

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade (Lei nº 8.989, de 1995, art. 1º, inciso III); e  

IV - pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou 

autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal (Lei nº 8.989, de 1995, art. 

1º, inciso IV, e Lei nº 10.690, de 2003, art. 2º).  

§ 1º Para efeito do disposto no inciso IV, considera-se:  

I - também pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração 

completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o 

comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, 

monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, 

hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade 

congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades 

para o desempenho de funções (Lei nº 8.989, de 1995, art. 1º, § 1º, e Lei nº 10.690, de 2003, 

art. 2º); e  

II - pessoa portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual 

igual ou menor que 20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou 

campo visual inferior a 20º, ou ocorrência simultânea de ambas as situações (Lei nº 8.989, de 

1995, art. 1º, § 2º, e Lei nº 10.690, de 2003, art. 2º).  

§ 2º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o caput 

serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no caso dos 

interditos, pelos curadores (Lei nº 8.989, de 1995, art. 1º, § 3º, e Lei nº 10.690, de 2003, art. 2º).  

§ 3º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de cilindrada 

não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso 

ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão 

não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput (Lei nº 8.989, de 

1995, art. 1º, § 6º, Lei nº 10.182, de 2001, art. 1º, § 2º e art. 2º, Lei nº 10.690, de 2003, art. 2º, 

e Lei nº 10.754, de 31 de outubro de 2003, art. 2º).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

 

FIM DO DOCUMENTO 


